
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025

Diante  da  análise  técnica  e  do  parecer  favorável  emitido  pela
assessoria jurídica deste órgão, DETERMINO que se proceda com a
FISCONT  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  CONTABIL  LTDA
inscrita no CNPJ Nº 21.347.684/0001-72, para prestar Contratação
de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos
profissionais  especializados,  de  natureza  predominantemente
intelectual,  consistentes  na  identificação,  apuração,  revisão,
acompanhamento  e  recuperação  de  créditos  tributários
previdenciários  decorrentes  de  contribuições  recolhidas
indevidamente ou a maior, relativos aos últimos 5 (cinco) anos, com
remuneração exclusivamente por êxito, com o custo estimado será
de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Em respeito ao disposto no art 72 da Lei 14.133/2021, AUTORIZO a
presente  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO,   realizada  com
fundamento no art. 74, III “C” da Lei nº 14.133/2021.
Providencie-se , no prazo legal, a publicação do teor dese despacho
e de seu contrato, por extrato, conforme estabelece o art. 94 da Lei
14.133/2021.
Pedra Preta/RN, 19 de dezembro de 2025
 
 
BARTOLOMEU FELIPE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Pedra Preta/RN
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